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LEI Nº 3.385, DE 21 DE MAIO DE 2014.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial e dá outras Providências.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), destinados ao SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto para cobrir despesas com Auxílio-Alimentação aprovado pela Lei Municipal nº 3.372, de 10 de março de 2014, no seu artigo 88, e cuja dotação orçamentária será: 

03.003.17.122.6001.6002 – Manutenção do Setor Administrativo e Financeiro 

3.3.90.46.00 - Auxílio-Alimentação ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  235.000,00

Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo 1º desta Lei, fica anulada, no valor de R$ 235.000,00(duzentos e trinta e cinco mil Reais), as rubricas:

03.003.17.122.6001-6002 - Manutenção do Setor Administrativo Financeiro

3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais................................................................R$  150.000,00

4.5.90.61.00 – Aquisição de Imóveis.............................................................R$      9.000,00

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais................................................................R$      9.000,00

03.003.17.512.600l.6003 – Manutenção da Seção de Patrimônio, Material e Transporte

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais................................................................R$      9.500,00

03.003.17.512.6001.6006 – Manutenção da Seção de Contas e Consumo

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais...............................................................R$       9.500,00

03.003.17.512.6002.6007 – Manutenção do Setor de Operação e Expansão

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$     48.000,00

TOTAL..............................................................................................................R$ 235.0000,00

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu(MG), 21 de Maio de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
